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O~icie-se~ por telex~ ao Ministre 
Relator da Reclama~~º ng 485-6/190~ em tram~te no 
egntgio Supre1110 Tribunal F~deral, sr)l.icitanclo in 
formar a este Juizc~ com màKima urgência~ se a li 
minar concedida pelo Ju~zo Federal da 2ã Vara, nes 
tes autos, e rati~icada parcialmente pelo egrégio 
Tr-í.burte.I l~egicm,::\l Fed~]r.:,1 d,-a 3ª- Rt=::gi&o~ mantendo 
SATTIN S/A - AGROPECUARIA E !MOVEIS na posse do 
imóvel rLlra.l dsmom í.n ado II Fazenda Ln hú !3l.tar;u" con 
tinua em vigor~ em raz~c do sobrestamento da a~~o 
c:,a1.1telar 92. 2571-4 f:~ d ema.is ,-a,::~es n:::l al:.i vas a e5:,se 
im6vel~ daterminado nos autos da Reclama;~o mencio 
nad a., 

. . .4.1.t .1S'94. 

DA SILVA 
~ubstituto 

Aos J ~ dt: J } 
os presentes au r o s , Qj --- 

de re ce b i 

CERTIDÃO 
Ceru~I!: l l:n:L..-~tú~ e~ _ 

·~--~Q\Y.lil':11.~Cl, . sr .. ~-y,..W - 
~~~~~ft.~::.:_:::::~=~~~ 
Do que, para ct,1l ~ .,,., ~· u \., •.•. c1. _ t~.1110. y 
Ca_mpo Grandc, .•••.• .J. .... - .. Uu •... Q: .... tJ cl'l 19 
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NQ 1230/94 

Processo ng 92.2571-4 

AÇÃO CAUTELAR - 2• VARA 

Reqte: SATTIN S/A AGROPECUÁRIA E IMÓVEIS 

Reqdo: UNIÃO FEDERAL e outra 
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MM. JUIZ FEDERAL: 

A propósito da ocupação, pela 

comunidade indígena Sete Cerres, do imóvel denominado Fazenda 

Inhu-Guaçu, trago a conhecimento de v. Exa. o teor do Decreto 

de lR de outubro de 1993, do Exmo. Sr. Presidente da 

República, que homologou, para os efeitos do art. 231 da 

Constituição Federal, a demarcação administrativa da Área 

Indígena de mesmo nome. 
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Esclareço que esse ·nêcYéto constitui o 

ato final do procedimento de demarcação, conforme o que 

dispõe o art. 19, § lg, da Lei 6.001/73, bem como o Decreto 

Ng 1230/94 

22/91. 

O Decreto homologatório não foi 

contestado e nem é objeto de discussão na presente Ação 

Cautelar. Tal afirmação parte do próprio magistrado que 

concedeu medida liminar nestes autos (v. 

ajuizada 

informações 

perante o e. prestadas na Reclamação 

supremo Tribunal Federal). 

485-6/190, 

De fato, em relação a tal Decreto, a 
empresa SATTIN ajuizou perante a Corte Suprema o Mandado de 

segurança 21.892-4, no qual questionava-se a validade do ato 

presidencial. Em sede de liminar, há noticia de concessão 

apenas parcial do pedido, para o fim exclusivo de se evitar o 

registro do imóvel em lit1gio em nome da União Federal. 

Portanto, os demais efeitos do Decreto 

de lg de outubro de 1993 continuam em pleno vigor, sendo para 

todos os fins a área considerada tradicionalmente ocupada 

pela comunidade indígena. 

Em tais condições, e por força do que 

dispõe o art. 231 da constituição, o imóvel destina-se à 
posse permanente dos indios (§ 2Q), sendo nulos e extintos os 

atos qu.e tenham por objeto sua ocupação(§ 6g), entre eles a 

liminar concedida nesta Ação. 
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De qualquer forma, em face da decisão 

liminar proferida em 25 de março do corrente ano pelo em. 

Ministro NERY DA SILVEIRA, nos autos de Reclamação n11 485- 

6/190, em trâmite perante o e. Supremo Tribunal Federal 

( cópia em anexo) , que determina "o eobroetzementzo , até o 

julgamento final desta reclamação, das ações em curso na 2• 

Vara, da Seção Judiciária do Hat:o Grosso do Sul, em que 

requerente Sattin S.A. - Agropecuária e IJllÕveis e requeridas 

FVNAI e União Federal, relativas ao imóvel rural denominado 

"Fazenda Inhú-Guaçú", localizado no Município de coronel 

Sapucaia, no referido Estado, e objeto da matrícula n2 664, 

do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Amambai/HS", 
parece claro que, mesmo entendida como válida a liminar que 

impedia o ingresso dos indios no imóvel, qualquer decisão 

destinada a garantir sua eficácia somente poderá ser 

proferida pelo e. Supremo Tribunal Federal. 

É que a presente Ação é uma daquelas 

expressamente mencionadas na inicial da Reclamação e, acima 

de qualquer dúvida, encontra-se sobrestada pelo ato do 

Ministro Nery da Silveira. 

Em tais condições, a prática de ato 

jurisdicional no presente feito, configura invasão da 

competência da Corte Suprema, situação concretamente repelida 

pela liminar já mencionada . 

. ,.!;." 
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Isto posto, requeiro a V. Exa. a 

revogação de todos os atos do processo posteriores a 25 de 

março deste ano, comunicando-se às partes que qualquer 

providência jurisdicional há de ser requerida exclusivamente 

ao e. Supremo Tribunal Federal. 

Campo Grande, 14 de novembro de 1994. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 2~ V ARA DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL. 
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Proc. n2 92.2571-4 

Sattin S/A - Agropecuária e Imóveis, qua 

lificada como Requerente nos autos da Ação Cautelar em epígrafe, por seu advo 

gado e procurador no final assinado, com fulcro no artigo 5~, XXXIV, a, XXXV e 

L V, da Constituição Federal, com todo acatamento, vem à honrosa presença de 

V.Exa. para expor e requerer o que segue: 

1. Pela decisão de fls. 955, esse Juízo de 

terminou a intimação da FUNAI para cientificar o Administrador Regional do 

órgão de que a medida liminar concedida nestes autos "se encontra em pleno vi 

gor". No mesmo ato foi determinado ao Superintendente da Polícia FederaJ para 

se abster de "fornecer apoio, sob qualquer forma, à FUNAI, tendente a molestar a 

posse da Requerente". 

2. Não obstante a clareza e a juridicidade 
das determinações desse Juízo (DJ 1 l.11.94, página 55), no dia seguinte ao da pu 

blicação da decisão (12.ll.94), funclonários da FUNAl passaram a comandar a 

ocupação forçada e ilegal da "Fazenda Inhú-Guaçú" (Sete Cerros). A plena co 

bertura jornalística dada à referida ocupação demonstra, de forma inequívoca, tra 

tar-se de uma ação planejada, coordenada e executada pela FUNAI (publicações 

anexas). 
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3. Até a manhã de hoJe,.'.( ·4,Jl.94)).;,/ 
'-':1 ('f .•. ........,..,.. \.~,. /1 

apoio de funcionários da FUNAI, indígenas já ocuparam quatro (4,~~ós 

expulsarem os respectivos moradores ( empregados da Requerente) - e algumas 

invernadas de gado bovino. As cercas das pastagens estão sendo abertas pelos in 

vasores para forçar a saída de bovinos rumo ao Paraguai - a fazenda está localiza 

da na linha de fronteira -. Prepostos da Requerente estão sendo impedidos de cui 

dar do gado nas invernadas invadidas. 

4. Assim sendo, apesar de sua posse sobre 

a "Fazenda Inhú-Guaçú" estar tutelada por medida cautelar liminar expedida por 

esse douto Juízo, por ato de força, a Requerente está sendo molestada, turbada e 

até esbulhada conforme amplamente divulgado pela imprensa. Por isso, como 

forma de salvaguardar a autoridade do Poder Judiciário e o prestígio da ordem 

jurídica, impõe-se a adoção de providências urgentes: 

Ante o exposto, requer: 

a) nos termos da medida liminar já expe 

dida à fls., par mandado, o pronto restabelecimento da manutenção da posse da 

Requerente sobre a "Fazenda Inhú-Guaçú" (Sete Cerros), localizada no Municí 

pio de Coronel Sapucaia/MS; 

b) a requisição de força policial para 

apoiar o Sr. Oficial de Justiça no cumprimento da diligência referida na alínea an- 

terior; 

e) a notificação da FUNAI (Presidên 

cia-DF e Administração Regional de Ambambai/MS), para que o órgão faça ces 

sar o processo de ocupação indígena na "Fazenda Inhú-Guaçú" (Sete Cerros). 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Campo Grande, 14 de novembro de 1994. 
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EXMO. SENHOR 

OR. ADENlR PF.REtRA DA SILVA 

JUIZ FE!OERAT. SUBSTITUTO 

2A. VARA 

CAMPO GRANDE - MS 

P01 FROM STF GAB. MIN. l-lEP.I DA SILVEIRA PHOt.JE NO. 

EM RF.SPOS'l'A TELEX NR 01/94 VOSS~NCIA ESTA 

DATA, COMUNICO-LHE QUE A LIMINAR NA RECLAMAÇÃO N2 485-6/190 - MS, 

AO DETERMINAR SOBRESTAMENTO DAS AÇÕES EM CURSO 2~ VARA tSSA SEÇÃO 

JUOICIARJ A, EM QUE REQUERENTE rm1rTIN EL J\ - AGROPECUÁRIA F, IMÓVEIS 

E REQUEJJ:UDAS l"UNAI E UNIÃO FEDERAL, RELATIVAS IMÓVEL RURAL 

''FAZENDA INHO GUAÇÚ", LOCALIZADO MUNICÍPIO CORONEL SAPUCAIA ESSE 

ESTADO, NÃO IMPORTOU CASSAÇÃO DE CAUTELJ\.R PORVl!!NTURA DEFERIDA 

ES8E ,JUÍZO, Nf!:M IMPLICOU J\.NULAÇÃO OU SUSPENSÃO EFEITOS ATOS 

JUOICIAlS ANTERIORMENTE PRAT1CADOS, CABENDO, EM CONSEQÜtNCIA, 

tSSE JUÍZO FEDERAL PRATICAR EVENTUAL ATO NECESSÁRIO A MANTER-SE 

SITUAÇÃO EXISTENTE, À DATA DO. S0BRF.STJ\MENT0 DAS AÇÔES, AT~ O 

JULGAM~NTO FINAL DA RECLAMAÇÃO. ATENCIOSAS SAUDAÇÕES. MINISTRO 

NÉRI DA SILVEIRA. RELATOR DA RE:CJ~l\.MJ\ÇÃO N!:! 495-6/190 - MS. 
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DR. AOENIR PEREIRA DA SILVA 
JUIZ FEDERAL SUBSTlTUTO 2A. VARA 
CAMPO GRANDE· - MS 

EM REPOSTA TELEX NR. 07/94 VOSSENCIA ESTA DA 
lA~ COMUNICO-LHE QUE A LIMINAR NA RECLAMAÇAO NR. 485-6/190 
- MS, AO DETERMlNAR SOBRES1ANEN10 DAS AÇOES EM CURSO 2A. VARA 
ESSA SEÇAO JUDICIARIA, EM QUE REGUERENlE SATTlN S.A - AGROPE 
CUARIA E !MOVEIS E REQUERIDAS FUNAl E UNIAO FEDERAL, RELATI 
VAS INOVEL RURAL ''FAZENDA JNHU GUAÇU'', l0CAL12AD0 NUNlCI 
PlO CORONEL SAPUCAlA ESSE ESlADO, NAO IMPORTOU CASSAÇAO DE 
CAUTELAR PORVENTURA DEFERIDA ESSE JUlZO, NEM INPLlCOU ANULAÇAO 
OU SUSPENSAO EFEITOS ATOS JUDICIAIS ANTERIORMENTE PRATICADOS, 
CABENDO, EM CONSEQUENClA, ESSE JUIZO FEDERAL PRATICAR EVEN1UAL 
ATO NECESSARIO A MANTER-SE 51TUAÇAO EXISTENTE, AA DATA DO 50- 
BRESTAMENTO DAS AÇOES, ATEH O JULGAMEN10 FINAL DA RECLANAÇAO • 
ATENCIOSAS SAUDAÇOES. N1N1S1RO NERI DA SILVEIRA, RELATOR DA RE 
CLAMAÇAO NR. 485-6/190 - MS. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

.J.. U tli11ü,;lór-.iu FúbJ .í c.o í"r,d,,"!1'"Dl p8,·le 
a n? •,1oç_1 ,,. '~.:'ü1 c.t C! t.c)d 1l','i oi;; é'~ lc:.iE; p 1·· ,,., li e.: i:~d cw, nos ~;,u. tos 
r:-lr:l:3dt? mar· \:,'..O c:!~1"' t:r=· é:\110, ~,,t.\~:, Len t..:,,nrJo qur:> '~l 
!:51'jbl"(."!:::",l:.-trm·,)ntu rJ;:\ cH.~;to t>•~l1) \3r .. 1pr·r:wic, 11' .í.bun a l f"1::1clt,lrc:\l 
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l .L l: .l q j o • 

·.~, {\ rc1qU(;'2i''E?t't t.o , pur- !::íU<'·I l,rf,:):: ~ pr?LIC> C) 

1··r.,?\s·l:~0,L1;::1lPJci.1nc:~ntr.) de i,;u,a 1::.ius,t-58 n"''- ,~'.1~,-,,.;:L, em ·f,'\c.(;? LI,::\ 
r.}(';1q1,:11,?ir, r r:-),:1.I. L'.i'\C.lê-\ pEilê:,\ FUt,l(.'rJ e po l D!:, .i rid i.o c 1·1,:\ 
e'· f"E"<.:\ c.lf-:.':'at.lE) O ri i,~ L~. 1 l.. l '7'94. -· ~~; .. L~"tc0 Ju1.·zci i:;ulir..:i.tou ,::\n 1=:!qr·éqio 
·:~;u. p 1··r=:mu T ,~ :i. l:iun ,,\ 1 l" t,id f.? I' .. ;;, J i 1·1 'l'o r'rn ,i \;C.iE1~, 1~e 1 ;,:,\ L i. v ,c1 ~º• ,\ 
m ·:,r,1d:,.::-n i;;.;~o uu n·à, .. 1 d 01 l :.un:i rr ar cc.,n r..:Glc:I i d a nr1s L '=··!;:; 
i::<Uto~·;" 

•I " n M :L r I i ,;.; L ro 1=..:(:/ 1 a Lo r' dcl I·~(, L 1 ê·'\llli;.\I;;' ~CJ 
n,~?. . .-'.J.fl!j- (i/1.''?'), I\JDU Dt, EHL~)F:::u::{h, t1•·1:,1 .. 1smit:i.u o TE:llc-:;): 
n~.t '? .1f)I,, 1 d(~> 1 ;~. 1 :L "9'1·, ( f , ':;El:2) no qU,i:\ l Ei:; pr C'G'.~-ii:\ 
ct f::iC?qU.J.íl 1·.,,? 

" ... COMUNICO-LHE QUE A LIMINAR NA 
RECLAMAÇ~O NR. 485-6/190-MS, AO 
DETERMINAR SOBRESTAMENTO DAS AÇôES 
EM CURSO 2A. VARA ESSA SEÇ~O 
JUDICIARIA, EM QUE REQUERENTE SATTIN 
S.A - AGROPECUARIA E !MOVEIS E 
REQUERIDAS FUNAI E UNIAD FEDERAL, 
RELATIVA IMOVEL RURAL" FAZENDA INHIJ 
GUAÇU",LOCALIZADO MUNICIPIO CORONEL 
SAPUCAIA ESSE ESTADO, NAO IMPORTOU 
CASSAÇ~O. DE CAUTELAR PORVENTURA 
DEFERIDA ESSE JUIZO, NEM IMPLICOU 
ANULAÇ~O OU SUSPENS~O EFEITOS 
JUDICIAIS ANTERIORMENTE PRATICADOS~ 
CABENDO, EM CONSEQOENCIA~ ESSE JUIZO 
FEDERAL PRATICAR EVENTUAL ATO 
NECESSARIO A MANTER-SE SITUAÇAO 
EXISTENTE, AA DATA DO SOBRESTAMENTO 
DA AÇôES, ATEH JULGAMENTO FINAL DA 
RECLAMAÇ~O." 

!"',. (',,,,~,;·i.ílri, conr:;i<:lf!.!!rt:~iidc:> us ter-mo~; d o 
l· ~:• l r-'l( 1su p 1· .. i.< mr.,,n ,·: i.011 cF:I 1J ~ E\ 1 .i.m :Ln cl l'" con c:<:'d i d,:.\ n f?. '3 L<.?'3 
i1U l.,1 ·,~:; ~ rr;:\ !")-:\Ir 1. •-·:' om Cjl..lí? fni::ll"l t.ótn f\ pU':"iSO d<:l 1r1,,qUPI' r-:)p t8 
n iJ. Ú I'"\::' r~ !·:)lll J 'Í t .1.1:J .i U , t::~l"I con í, r· i1 "'l'i (~ f.Hn p l (~1·1 C1 V j Çj o Ir , 
t ,.;,.: :}(n pr> 1. a q r t:.·d tk~·f L 1··u e, pt,!tl L cio d;;:, ~ ·\-i,qUlc? 1"'~?1'1 ll~ d €1 f • 
Tl J e ti r.? I·:(,' 1··m .ix, D t\ l"'lJl'~(-\r I q u~? p 1··0 c:Pd ,,1 , l'l u p , ... ,::1 ::! D de 
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PODER JUOICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

e i n co dia 1:; , ;~ re,it ir ad é:\ d rJi;:; ln d iot, dti i 1116 v1:~ 1 r ·1.lr· <:·11 
F ,,a ;;:1:.~rn:k1 " I n 1·1(.1 Guai;.~1.," , res; t1:ü:ie lcc! CE~n rj o e\ 1;;; i ·{:1_1~11;:~c) dei 
·f ;,~ Lei 1;] i-: is.; ten t.e an t.e'.:., d ,:1 o cup,::\ ,~:~o 1~~"1f~ l i z ada r, o d i f:\ 
12 d8 novffimbro deste ano e mantida até oqu8la dal~ 
p o r' f o r c . .,,1 da l iminiiH .. cc:inc:edid.::\ rn,?s:; te~,; ,::l.lltos. 

6. ?cr conseqU@ncia~ 
p8ciidü do Ministério P6blico Federal. 

:i.ncle f í ro ._j 

·- 
7 • E i·: po ~i:1-s,e mc:\r1cl i:\d o t:1 des .i. c.:;i n e ..... ~.,;~~ 

oficial cie justiia-~voliador, conforme escala, par~ 
~:it'lU cump1~.i.mentc), !'"..lOl.ic:i.t.,ando .. ··Sf!l ,t D1r-ei;€lo do F'on:.J o 
pi:\ç.Jiõ\Hll:~n-1:o d,::Js l'.<·=~~pec:ti Vê:\S d l!:.ff ias. 

8. Requisite-se à Superintend~ncla 
eh~ Po I .te i ,:1 F'8dc:2 r··,a 1 i:-1 crnnpan hame·n tn ele 1' or·~c:\ po 1 :i. c í é.ll 
pi:n·a d.:u· cump1··:Lm(~rl l:o e:\ P-~,t e ,\ ch::icü;;:)o. 

9 " n(i~qu its :i. h,~ .. ··füe ~ 01..\ l: r' C) ;.;; ::i:i .. m ~ (.,, 
!31..1.pf2rin 'l:.rmclt.0n e i,.;,. Uf~ F'o.l. i c í.a Ft·ide1··al, i n;;" \:.c\1.n· dG;·?.:\o d~ 
i.nqu{-,r i tu po li c.La l , pe r a . ,:;q::>ur_-i':\r· E'\. en I.u a l 
r:omr-: l7 i. rrH,-:?n to d o c:r i mr:~ dtt~ de!=">O bc?d -L;~n e: :i. ,,1 po 1-- pa~·· ·l:E) d rJ~, 
·1'1.mr::i.on.tw:i.os d~:1 FUl'M-H. 
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, CERTIDÃO .- '. __.. " .... ~...,·- - - 
· Oeritflco C\u.,e.. 1 -rt~ .... ~., ..... .º- ... Q.<Ql19Q~oglo 
~.teu ~ .. i11<h nl~--- °'- 
~00 .. ~.:. .. . ... . . . . 
------·---- ··- - 
Do que, p a s u cr.:1,i'ti·1:1·, l.~~1,·~:i ·. 1~,:i1, .••. ,,,r:~ ·.<.."11.>. 

Campo Grande, _ _/4 <l• ) J_ ~ __ clu 19 _ "l l,, 

Do que. pn.,.:-:1 l.'Jt ! ·,.d, 1 ·,.1• :.1 • !-i.;,, .• . ,.. 1.., u,o. 
~ampo G,•nde, __ __1_0 d,, ··&----- -----·--·- ào 19'.2\,: 

-JUNTADA- 
Ao11 __ .J!P._ __ da - .. -JL__ de 19. q V • 
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Proc. ng 92.2571-4 

Snttin S/A - Agropecuária e Imóveis, qua 

lificada nos autos da Ação Cautelar em epígrafe, por seu advogado e procurador 

no final assinado, com fulcro no artigo 5!?, XXXIV, a e LV, da Constituição Fede 

ral, com todo acatamento, vem à honrosa presença de V.Exa. para informar que 

indica seu preposto, o Engenheiro Agrônomo Marcos Sérgio Rangel Fernandes, 

brasileiro, casado, RG. n? 4.455.091-SSP/SP, para receber a área e os bens objeto 

de ocupação e retenção na "Fazenda Inhú-Guaçú" (Sete Cerros), durante a resti 

tuição determinada por esse Juízo em decisão de 14.11.94. 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

Campo Grande, 16 de novembro de 1994. 
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